
SEÇÃO I 
PRODUTOS IMPORTADOS POR PESSOA FÍSICA E JURÍDICA 

1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
a) Certificado Zoossanitário, Sanitário ou Fitossanitário Internacional. 
2. PROCEDIMENTOS 
a) Mercadorias de origem animal e vegetal em trânsito, em veículos oriundos de outro país, sem as 
devidas documentações zoossanitárias, sanitárias ou fitossanitárias, deverão ser apreendidas e 
obrigatoriamente devolvidas à origem ou destruídas; 
b) Na impossibilidade da realização da fiscalização pelo Fiscal Federal Agropecuário de competência 
profissional, o material que apresente risco sanitário, fitossanitário ou zoossanitário deverá ser retido por 
FFA de outra formação profissional ou Agente de Inspeção e Agente de Atividade Agropecuária, 
devidamente habilitados e sob supervisão de FFA, mediante emissão do Termo de Retenção de 
Mercadoria/Produto (FORMULÁRIO XXVII), até que sejam submetidos à inspeção pelo FFA 
competente. 
3. DOCUMENTAÇÃO EMITIDA 
a) Termo de Fiscalização de Bagagem (FORMULÁRIO XXIII); 
b) Termo de Destruição (FORMULÁRIO XXIV). 
4. LEGISLAÇÕES E ATOS NORMATIVOS RELACIONADOS 
a) Decreto n.º 24.114 de 12 de março de 1934; 
b) Decreto n.º 24.548 de 03 de julho de 1934; 
c) Instrução Normativa Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento nº 6 de 16 de maio de 2005. 
 


